
ESTADO  DE  SERGIPE
CÂMARA  MUNICIPAL DE  SÃO  MIGUEL  DO ALEIXO/SE

DECRETON9      01/2023

De Os de maio de 2023

DISPÕE   SOBRE   0   LUTO   OFICIAL   PELO

FALECIMENTO        DO        SENHOR        JOSÉ

ARIOSVALDO MENESES.

A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  MIGUEL  DO  ALEIXO,

ESTAD0 DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o falecimento do  senhor J05£ AR/05VA£DO MEWESES,

irmão   do   Prefeito   Municipal   GILTON   MENESES,   cidadão   de  São   Múuel   do  Aleixo,

ocorrido nesta data (07b5.2023), onde a dor e a saudade emergem a perda irrebarável.

enlutada

CONSIDERANDO

DECRETA

que  é  nosso dever render justas  homenagens à família

Art.19 -Luto oficial para o Poder Legislativo Munícipal a nesta data de Os

de maio de 2023.

Art. 29 -Este decreto entra em vigor na data de sua  publicação.

Art, 39 -Ficam  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara  Municipal, 08 de maio de 2023-  4#A#
ENDONÇA M#

Presidente da Câmara  Municipal de São Miguel do Aleixo
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